LEI Nº 5.723, DE 28 DE MARÇO DE 2006 
Altera o inc. I do art. 4º e acrescenta o inc. V ao § 1º do art. 6º da Lei nº 3.915, de 31 de maio de 1995

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º  O inc. I do art. 4º da Lei nº 3.915, de 31 de maio de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – com a aquisição de material de uso ou de consumo a longo prazo"

Art. 2º Fica acrescido o seguinte inc. V ao § 1º do art. 6º da Lei nº 3.915, de 31 de maio de 1995:

“ V – Os diretores de escolas municipais”. 

Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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